
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N".268/2023, DE 28 DE DEZEMBRO OÉ,2023,

Dispõe Sobre Concessão e Encaminhamento
ao INSS a Servidora para Licença Maternidade'

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

no uso e gozo das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pela Lei complementar no

03212008, de 16 de Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 1o - CONCEDER, e encaminhar para INSS, a servidora Sra.

CLAUDINETE PINAFFI FERREIRA, matricula 8545-5, lotado na Secretaria

Municipal de saúde no cargo de Agente de serviços Gerais na secretaria de

Saúde, por período de 180 (cento e oitenta) dias para gozo de Licença

Maternidade, a contar do dia 26 de dezembro de 2023.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Art. 30 - revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. CumPra-se.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidiáo, Estado de Mato

Grosso, em 28 de dezembro de2023.
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